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Caftiinas , 7 de outubro de 1982 
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ÂT. DR. MAURO.ALVES DOS SANTOS 

NESTA . . 

c.CTt;rA 

{836673 ítioa?] 

PRorncoIc-GcPâi 

Prezado Senhor: 

Solicito a V.Sa., as providencias 

necessárias, no sentido de ser fornecida certidão gráfica' 

e descrição de uma via publica, para receber o nome de 

CECÍLIA SAMIA ZARUR. 

Feita-á indicação, o presente pr£ 

tocolado deverá ser encaminhado ã Secretaria dos Negócios' 

Jurídicos para o competente Decreto. 

Na .oportunidade, subscrevo-me 

LCiosamente 

DR.jaSÉ NASSIF MOKAR^Êi" 

PREFEITO MUNICIPA Aiy 

AP/seIma. 
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DECUETO «.6.7470 BE 19 DE NOVEMBRO -DE 1982 

DENOMINA "CECÍLIA SAMIÁ ZARUR" VIAS 
PÚBLICAS DO MIWICIPIO DE CAMPINAS, • 

O Prefeito do Município de Carnpiaas, usando das atribiri- 
çõCs . » Ve são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Cosnple-, 
me h i 1 _ doai n.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Mankí— 
nJrvr-\ 

DECRETA: 
'v_- - , 

Artigo Io. - Ficam denominadas "AVENIDA CECÍLIA . 
SáMIâ ZARUR" as Avenidas I do Parque, Campinas I da Vfla Mamod Ferreira 
e 2 da Vila São Bento, com início na Avenida Antoaio Carvalho Miranda e térrai- 
r,o na Avenida Caries A. Not-bl. 

. Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publíCEÇcl O. 

PAÇO MIMCíPÀL. 19 de novembro de 1982 

• • ' . DE. JOSÉ NÂSSIF MOKAR2EL 
Prefeito Municipal 

. BR. JOÃO BAFTISTÀ MOSANO , ' - ' 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

' - , ENGo. ISTAhSR SERAFIM 
Secretário de Obras e Seniços PúMicos _ 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Téenko-Legislativa da Consnitcria Jurídica), com os eSementos craistantes do 
protocolado a.p. 30673, áe 14" de outubro de 1982, em nome do Prefeito 
Misiicipal, e píiblicarlo no Departamento,do Expediente do Gabinete do Prefei- 
to, em 19 de novembro do 1982. 

. _ LUIZ CARLOS MOKARZEL 
Secretário-Cheíe do Gabinete do Prefeito 


